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Mês Referência 

08/2024 

  

 

As informações deste sumário estão atualizadas e referem-se ao mês em que ocorreram as últimas alterações dos 
acordos. 
 
 

Prestadores de Serviços Essenciais 

 

Gestor de Recursos 

CVPAR Investimentos Ltda. 

CNPJ do Gestor 

16.492.426/0001-40 

Administrador Fiduciário 

BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM 

CNPJ do Administrator 

59.281.253/0001-23 

 

 

 

Características da Classe/Subclasse 
 

Fundo 

CVPAR I Cota Mezanino FIC FIDC 

CNPJ 

56.073.102/0001-91  

Público Alvo 

Investidores Qualificados 

Categoria 

FIDC Outros 

 

CNPJ da Classe 

Classe única 

 

Nome da Classe 

N/A 

Possui 

Subclasse? 

Não 

 

Possui 

Cogestão? 

Não 
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Condições de Investimento 

 

Taxa Global composta por: 

Taxa de 1,50% ao ano 
 

Forma de Remuneração da Taxa Global 
Taxa Global 1,5% (um e meio por cento) ao ano, apropriada diariamente e paga mensalmente, incidente sobre o 
patrimônio líquido da classe, reteada entre os prestadores de serviços da classe. 

 

% do PL 
1,50% (um e meio por cento) 
 
Periodicidade de cobrança 
Mensal 

   

Observação da Forma de Remuneração 
A Taxa Global será calculada e provisionada todo Dia Útil à razão de 1/252 (um inteiro e duzentos e cinquenta e dois avos) 

com base no valor do Patrimônio Líquido do Dia Útil anterior. 

Possui Taxa de Performance? 
Não 

  

Investimento Inicial Mínimo 
R$ 5.000,00 

Movimentação Mínima 
R$ 1.000,00 

Saldo Mínimo de 
Permanência 
R$ 1.000,00 
 

Cotização da Aplicação 
D+0 

Cotização de Resgate 
D+150 

Pagamento de Resgate 
D+1 útil, após a cotização 
 

Cobra Taxa de Saída? 
Não 

 Possui Carência para Resgate? 
Não 
 

  

Prevê uso de Side Pocket? 
Não 
 
 

Prevê Aplicação ou Resgate em 
Ativos? 
Não 

Prevê Barreira 
aos Resgates? 
Não 
 

 

Side Pocket: cisão da parcela excepcionalmente ilíquida dos ativos da classe 
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Taxa de Administração Fiduciária 
 

Forma de Remuneração 
Mínimo de: (i) R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais do 1º (primeiro) ao 6º (sexto) mês contado a partir do mês em que 
ocorrer a primeira integralização de Cotas (inclusive); e (ii) R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) a partir do 7º 
(sétimo) mês contado a partir do mês em que ocorrer a primeira integralização de Cotas (inclusive), atualizado pela 
variação positiva do IGP-M a cada período de 12 (doze) meses, contados a partir do mês em que ocorrer a primeira 
integralização de Cotas (inclusive). 

Forma de pagamento 
A Taxa Global será paga mensalmente ao ADMINISTRADOR, observado o disposto no item 12.2 abaixo, por período vencido, 
até o quinto Dia Útil do mês subsequente à prestação dos serviços, a partir do  
mês em que ocorrer a primeira integralização de Cotas da Classe. 
Item 12.2 O ADMINISTRADOR poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Global sejam pagas diretamente pela Classe aos 
prestadores de serviços contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da Taxa de 
Global. 
 

Lista de Distribuidores Contratados 

CNPJ Distribuidor 

30.306.294/0001-45 Banco BTG Pactual S.A. 
  

Acordos Comerciais Entre o Gestor e os Distribuidores 

Acordo Comercial  

Forma de Remuneração 
O FUNDO e/ou CLASSES pagarão ao DISTRIBUIDOR o valor equivalente a uma percentagem, conforme definido abaixo. A 
percentagem incidente sobre o montante pago pelos FUNDO e/ou CLASSES a título de taxa de distribuição seguirá (i) o 
percentual máximo definido em seu regulamento e/ou anexos, sendo determinada diariamente em função do valor total 
aplicado pelos Clientes ou (ii) observados os prazos e premissas abaixo, corresponderá a um percentual da taxa de 
administração devida pelo FUNDO. Este percentual será calculado com base no saldo dos Clientes do dia anterior àquele 
da apuração e será: 1% a.a. do Patrimônio Líquido distribuído. 
 
 
  

 

Email Obrigatório 
ri-dist@cvpar.com.br 

Email Opcional 
compliance@cvpar.com.br 

  

 


